
CoNTRATO N" 202505300001
DTSPENSA ELETRôNICA DE LtCtrAçÃo N" osr?.or/2o2s
PROCESSO ADMINISTRAT|VO N" 0000120250520/000r-62

CARIR ,oth\
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂMARA MUNtctpAL DE cnprRÉ e aruroNio
MAN OEL RODRIC U ES 182777 65A7A.

A CAMARA MUNrcrpAL or caRtnÉ, com sede na praça Erísio Aguiar, 2oo, centro,
cariré/cE - cEp: 62184-o00, inscrito(a) no cNpJ/MF sob o 35.o493a5looor-I4, neste atorepresentado(a) pero(a) sr.(a) LUCTANA cRrsrNA RoDRrcuEs MTRANDA, doravantedenominada CoNTRATANTE, e o(a) ANToNto MANoEL RoDRlcuEs 1fj24-t76sa7a,
inscrito(a) no cNpl/MF N' 19.297.168/0O0r-39, sediado(a) no(a) RUA RATMUNDA
oDÍLtA ACUtAR, t99, cAMpo DE AVIAÇÃo, carlte /cE - cEp: 62.184-000, doravante
designada CoNTRAÍADA, nestê ato represêntada pero(a) Sr.(a) ANToNro MANOEL
RODRICUES, inscrito no CpF n" CPF/MF No ]82.777.658-78, tendo em vista o que
consta no Processo n" 0000].20250520/000.I_62 e em observância às disposiçôes daLei n" I4.r33 de r de abrir de 2021, resolvem cerebrar o presente Termo de contrato,decorrente da Dispensa Eretrônica de Licitação n 05.27.01/2025, mediante ascláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OEIETO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é coNTRATAÇÃo DE EMpRÉsA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR.CONDICIONADO INSTALADOS NASDE,ENDÊNCTAS DA .ÂMARA MUNrclpAL DE cARrRÉ., .onror,.'"'..pã.ifiJ""ç0". .quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação
Direta.

i 2 Este Termo de contrato vincura-se ao Aviso de Dispensa Eretrônica deLicitação, identificado no preâmburo e à proposta vencedora, independentemente detranscrição.
I.3. Discriminação do objeto:

s0Q DEsCRÍÇÀo
MANUÍENçÃo PREVENÍIVA E
CORRETIVA EM AR
coNotctoNADO spLtT DE 9.OOO
EITUS MARCA MIDEA

\ÍAR(.\ I;NI)

MIDEA 2_O 39000 780.OO

MANUTENO PREVEnINVÂ E CORiETIVA EM ÂR CONDICIONATTO SPLIT DE 9.OOO BTUS MARCA: MIDEA

contâto@cemerâcerirê.ce.gov.br
Preça ElÍsio Atuiàr, N" 20o, Centro, CarirêcE

CpNJ: 35.049.3rú5lfl,0.t.14
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2 pHtLco Serviço

Serviço

2.O J90,OO

20 530.OO

?ao,oo

5 640,00

940,0O

t.060,00

LO60,OO

I O50,OO

l.ooo,oo

I OOO,OO

'r ooo,oo

580,OO

3

MANUTENO PREVENTTVA E COnIETIVA EM AR CONDICIONAM SruT DE 9.OOO BTUS MARCÀ rlIIÍ,cO.
MANUÍENçÀO PREVEÀÍT|VA E

CORPET|VA EM AA
coNDtctoNADo spLtr DE lzmo MÁxlFLEx s€Mço l2o 47o@

EIUS MARCA MAXIFLE(

MANUTENO PREVENTÍVÀ E CORRETryÀ EM AR CONDTCÍONADo SPLIT DE I2.OOO DTUS MARCA: M§oFLEx
MANUTENçÁO PREVENÍIVA E

CORRETIVA EM AR
coNDtctoNADo DE l2ooo BTUi KOMECO Se,iço 20 47O.OO

MARCA: KOMECO.

MANUTENO PREVENTM E coRRETIvA EM AR CONDICTONADO DE t2_mo BTUS M^RC^: KOMECo.

TODOS

INS]'ÂL,IO DL AR CONDICIONÂDO SPLIT ÍJE I II,UIO B'I'US

INSTALAO DE AR CONDICTONÂDO SPLTT DE g.MO BÍUS

iNSTALAçÀO DE AR
CONDICIONADO SPLIT DE I2@O TODOS
BTUS.

INSTÁLAO DE AR CONDTCIONADO SPLIT DE I2.([) BTUS.

,NSTALAção DE AR
coNDtctoNADo spuT DE laooo ToDos
BTUS.

MANUTENçÀO PREVENTIVA E

CORRETIVA DA CONDENSADOEA
DÊ AR CONDICIONADO SPUT DE
laooo BTUS

MANUTENO PREVENIIVA E CORRETTVA DA CONDENSADORA DE ÂR CONDICIONAM SPLIT DE I E.(n) BTUS.

MANUÍENÇÁo pREVENnVA E

CORPETIVA EM AÀ
coNDrcroNADo spLrr DE ra.ooo coMFEE seÍviço zo 53o.@

BTUS MARCÀ COMFEE.

MANUTENO PREVÊNÍTVA E CORRETÍVA EI{ AR CONDICÍONÁDO SruT DE I 8.0(x) BTUS MARCÁ: CoMFEE.

MANUÍENçJO PPEVENTIVA Ê

CORRET|VA EM AA
coNDrcroNADo splrr DE raooo MIDEA sêrvço zo 53o,oo

BTUS MARCA MIDEA

M^NUTENO PnEVENTw^ E COIRETIVA EM 
^R 

CONDICIONAm SPUT DE lr.0(I) BTUS MARCA: MIDEA.

MANUTENçÁo pREVENTTVA E

COARETIVA ÊM AE
coNDr6oNAoo spLÍT DE 24.ooo ELGIN sêMço 2.o 5oo,oo

BÍUS MARCA ELGIN.

MANUTENO PREVENTM É COR.R.EITyA EM ÂR CONDICIONAm SpLIT DE 24.000 BTUS M x'CA: ELGIN_

MANUTENÇÃo PpEVENIIVA E

CORREIIVA EM AE
coNDrcroNADo spLIT DE 24ooo PHlLco serviço 2.o Soooo

BTUS MARCA PHILCO.

MÂNUTENO PREVE{TM E CORRETryÂ EM Ân COND|C|ONADo SPLIT DE 2.í.tm BTU§ M RC^: ptlllxo.
MANUTENçÁo PREVENTIVA E
CORREÍVA EM AA
coNDtctoNADo spLrr oE 24om HÍTAcHl serviço zo soooo
€TTUs MARCA HIÍACHI.

M NUTENo PREVENTIV^ E coRnETry^ EM ÀR CONDICIoN^m SpLIT I» 2a.o0o BTUS M^RCÀ: HITACHL

INsÍALÂçÃo DE AR
CONDICIONADO SPLIT DE 9.OOO TOOOS Serviço t.O SaO,OO
BTUS,

'1

I

9

tl

lo

12 Serviço to 600.oo 500.oo

Serviço t.o 660,OO 650,0O

IV

I
@

t3

MANUTENçÁo pREVENTIVA E

CORREÍIVA EM AR
CONDICIONADO SPLIT DE 9,OOO

BTUS MARCA PHILCO-

conteto@câmarâcerire.ce.tov.br
Praça Elísio Atuiâr, No 20O, Cêntro. CeÍirêCE

CPNJ: 35.ü9.3{5/ú0í.14
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t5

t6

17

t8

INSTALAçÃO DE AÀ
coNDtctoNADo sPLtÍ DE 24000 ÍoDOS
BTUS-

INSTÂLÂO DE ÁR CONDICIONÂDO SPUT DE 2'.Oü) BTUS.

REINSIALAçÀO DE AR
CÔNDICIONADO SPUT DE 9.O@ ÍODOS
BTUS.

RTINSTALAO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9,OOO BTIJS.

eEtNsÍarJcÇÀo DE AR
CONDICIONADO SPLIT DE ]ZOOO TODOS
EÍTUS

RETNSTÂLAO DE 
^R 

CONDICIONÀM SPLIT DE I2.MO BTUS.

REINSTALAÇÁO DE AR
CONDICIONADO SPLÍT DE ]g,OOO TODOS
ATUS.

REINSTALÀO DE ÁR CONDICIONTIDO SPLIT DE I 8,MO BTUS,

REINSTALÂçÀO DE AR
coNolctoNADo spllT DE 24000 ToDos
BTUS.

RETNSTALAO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.OOO BTUS.

serviço

Serviço

Sêrviço

Serviço

serviço

t.o 780.OO

10 38000

t.0 450,OO

lo 500.o0

t.o 560 00

7ao,oo

380.OO

450,OO

500.oo

560,OO

vdor toúl: l&830.00

2. CLÁUSUI.A SECUNDA - VIGÊNCIA
2.]. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 3O de maio de 2025 e encerramento êm 3l de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art.l07 da Lêi n" 14..133 de 2021.

4. crÁusuLA euARrA- DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Carire, na
classificação abaixo: OlOl.Ol.O3l.OlOl.2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 

.l8.830,O0 
no elemento de despêsa 339O39OO: Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;

co nteto@cemeracarire.ce.gov.br

Prâça ElÍsio ASuiàr. N" 20O, Centro, CarirêCE

CPNJ:35.ü935/(m1-14

E
I
@

!r

3. C|áUSULA TERCETRA - PREçO
3..l. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 1B.B3O,OO (dezoito mil,

oitocentos e trinta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

(



CARIHE
5.'l. o prazo para pagamento e demais condições a ere referentes encontram-

se no Termo de Referêncía/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
os.27.o1Í202s.

6. CI.ÁUSUI.A SEXTA- REA:'USTE
6.'1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do lcpM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondênte tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utirizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valoÍ remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O Íeajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉnua - GARANTIA oE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçào.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB:'ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueras previstas no

Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n"
C.5.27.O112C.2s.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

comissão/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" 05.27.O1 /2025.

conteto@câmaracarire.ce.gov. br
Praça Elísio Aguier, N" 20O, Centro. CaílrêCE

CPNJ: 35.ü9.345/0001.í4
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IO. CLÁUSUIá DÉCIMA- OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE ê da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, A.nexo ldo aviso de Contratação Direta n"

05.27.01/2C.25.

il. cLÁusut-A DÉclMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINISTRATwAS
ll.i. As sançÕes rêfêrentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta n"

05.27.O1DO25.

lz CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
.l2..l. 

O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e ]37, combinado com o art. ]38 e l39 da Lei n" 14..133202,l.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. IO4 da Lei 14.]33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cu mpridos;
12.4.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÔES
.l3..]. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos em lei.

14. clÁusut-A DÉctMA QUARTA - ALTERAçÕES
14..l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. l24 dâ

Lei n" ]4.]33, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

n" 14133, de 2021.

\4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n" 14'133 ' 
de 2021.

contato@câmârâcaÍiÍê.ce.gov.br

Praçe Elísio Atuiar, N" ãx), cêntro. cariÍé-cE

CPNJ:35.ü935/m0Í'Í4

a
I
@

H I



CARI
AIDT,

RE
0t

15. C1ÁUSUIÂ DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMtSSos.
.l5..l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contides na Lei n" 14..133, de 2o2l e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉctMA SEXTA- PUBLICAçÃO
,l6..l. 

lncumbirá à coNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na lmprensa Oficial, no sitío eletrônico e no portal Nacional dê
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14.133, dê 2021.

u. cLÁusULA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo
.l7.,]. 

É eleito o Foro da Comarca de cariré para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 

.15l, 
da Lei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE,30 de maio de2025.

'1 I
l.D.t; t Lu'a

CÂMARA TÍÚNICIPAL DE CARIRÉ
CNPJ/MF N. 35.O49345/OOOr-r4

LUCIANA CRISTINA RODRIGU ES MIR.ANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

oe! ruíro .Bri:dô d'3ibrmôrê

axrorao xax)Á nooxrcE
oàb:30]05,2025rr:.3:424]Éo

ANTONIO MANOEL RODRTGUES 18277Í'65A7A
cN PllM F No 19297.16,8/000r-39
ANTONIO MANOEL RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

o\a sJ o 000. qEl 063 -56

6Ot. qt 2 tr5.-7\

vcííqú..n nftprvrvàr'.1àÍ,.goe.br

TESTEMUNHAS:

C, c.-t

2

contàto@câmeracari re.ce.gov.br
Prâça ElÍsio Atuiar, N" ãX), Centro. CerirêCE

CPNJ:35.04935/m01-14
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